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SEMEB. SECRETARIA

MUNICIPAL

DE EDUCÂçAO SASTCA

JUSTIFICATIVA

A Secretaria Municipal de Educaçáo Básica - SEMEB, através do Fundo de Manutençâo e
Desenvolvimento da FducaÉo Básiea e de Valorização dos Profissionais da Fducação -
FUNDEB, vem, por meio desta, justificar a solicitação do 10 Termo Aditivo De Prazo do
Contrato no 14612025, deconente do Pregâo Eletrônico no 90006/2024, cujo objeto refere-se
ao REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIçAO DE COMBUSTIVEL
E DERIVADOS COM FORNECIMENTO CONTINUO E FRACIONADO, CONFORME
DETIANDA, PARA ATENDER A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E
DESPORTOSEMED E O FUNDO DE MANUTENçAO E DESENVOLVI]IIENTO DA
EDUCAçÃO BÁSrcA E DE VALORTZAçÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAçÃO-
FUNDEB, SECRETARIA MUI{ICIPAL DE OBRAS, V|AçÃO E INFRAESTRUTUFIA,
SECRETARIA ÍUIUNICIPAL DE AGRICULTURÂ E ABASTECIMENTO SEMAGRI,
SECRETARIA MUNICTPAL DA GESTÃO DO MEIO AMBIENTE, SECRETARIA MUNICIPAL

\-/ DE ÂD|'#|NíSTRÂÇÃO, Tii.iEi+çES E PLANEJÂiltET{TO E SECRE-'ÂRiA iíUI.||CIPAL DE
TRABALHO E PROiTOÇAO SOCIAL, destinados a atênder as necessidades operacionais
desta Secretaria.

A pronoga@o ora solicitada justifica-se pela necessidade de continuidade do fomecimento de
combrlstívêl rêclrrso esseneial r.r"B o oleno ftrncionamento das atividâdês da Seere-laria

Municipal de Educação Básica (SEMEB). O combustível é utilizado diariamente para o
transporte escolar, deslocamentos de equipes técnicas, visitas às unidades educacionais,
fiscalização e acompanhamento de obras e serviços de manutenção, distribuição de materiais
pedagógicos, apoio a projetos educacionais extemos, além de atividades logísticas diversas,
entre as quais se inclui a enkega de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar.

Assim, o consumo oe combustivei está oiretamente reiacionacio ao runcionamento reguiar cie

toda a operaÉo administrativa, pedagógica, logística e de suporte das unidades escolares,
de modo que sua disponibilidade continua é indispensável para a execução eficaz das
atribuições da SEMEB. A manutenção do fornecimento até 31 de maio de 2026 gaÍante que

esses serviços não sofram interrupções, evitando prejuízos às atividades essenciais
\--, .--t;--rr^o aaa aamlac Aa raàa rlrlnir.inall.IvllIv.},91.

Destaca-se que a proposta apresentada pela empresa contratada permanece vantajosa para

a AdministÍaÉo Pública, tanto em relação aos preços praticados quanto à gualidade e
regularidade no fornecimento, assegurando economicidade e eÍiciência. Ademais, há saldo
contratual disponÍvel, permitindo a continuidade das entregas e da execuÇão epntratual em
conformidade com as demandas desta Secretaria.

Cabe ressaltar, ainda, que se encontra em elaboração um novo processo licitatório para
aquisição de combustíveis. A pronogaÉo ora requerida visa garantir que não ocona
descontinuidade na execução das atividades essenciais da SEMEB durante o perÍodo de
transiçao entre contratos, preservando a reguianoaoe oos serviços prestaoos ás unioaoes
escolares.

A presente solicitação possui amparo legal na Lei n'í4.'133/202í, especialmente nos arts.
106 e í07, que disciplinam a celebração e prorrogaÉo de contratos de fornecimentos
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manutenção cias condições pactuacias.

@P*lIerrgl



SEMEB - SECRETARh

MUNICIPAL

DE EDUcAçAo úscl

Diante do exposto, a pronogação do Contrato no 14612025 até 31 de maio de 2026 revela-se
legalmente fundamentada, tecnicamente necessária e administrativamente vantajosa,
garantindo a continuidade dos serviços essenciais da Secretaria Municipal de Educação
Básiea (SFMEB), a eficiência na gestão públiea e o atendlmento pleno das neeessidades
operacionais que dependem do uso contínuo de combustÍvel.

Beltena 14 de novembro de 2025
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Dimaima Nayara Sousa Moura
Secretária Municipal de Educação

Decreto n"00212025
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